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N.o 165 
Cede por prazo determinado área de terras lo 

calizada no Porto Figueira; de propriedade 

do Município, dando outras providências.. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE,UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

e suas:átribuiçiies legais, tendo em vista o despacho exarado no processo de . n9  

463/82 de 17.06.82 e considerando b que lhe faculta a Lei n9  54, de 30 de dezem 

ro de 1972, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica cedido à Associação dos Servidores Munici 

ais de Umuarama, - ASSEMU, pelo prazo de vinte (20) anos, o inSvel denominado da 

a n9  08 (oito), da quadra 06 (seis), da Planta Geral do Porto Figueira, de pro 

riedade desta-Minicipalidade, com a área de 237,50m2  (duzentos e trinta e sete 

irgula cincoenta metros quadrados), para construção de abrigo para barcos, com 

bis exclusivos de pesca e recreação. 

Art. 29  - Fica o cessionário obrigado à. elaboração de uma 
Lanta do que se pretende construir, devendo a mesma ser, aprovada pelo Departamen 

) de Obras e urbanismo da Prefeitura Municipal. 

Art. 39  - Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias 

tra-cl início da construção, contando-se a partir da data da publicação deste De 

-eto; 

Parágrafo Unido - Decorrido este p/-aio, a Municipalidade 

!derá olimóveI a qualquer outro interessado, sem que caiba ao atual beneficiado 

reitos:a reclamaçaes ou indenizaçOes. 
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